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APELAÇÃO. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO 
ESTÁVEL.  DISPUTA  QUANTO  AOS  BENS.  SEMOVENTES. 
ALEGAÇÃO  DA  AUSÊNCIA  DE  PROVA  QUANTO  À 
PROPRIEDADE  DOS  CAPRINOS.  PROVA  TESTEMUNHAL. 
SUFICIÊNCIA.  ÔNUS  DA  PROVA  DO 
DEMANDADO/RECORRENTE.  DESPROVIMENTO  DO 
RECURSO.

Considerando  a  prova  testemunhal,  que  apontou  pertencer  aos 
litigantes  os  semoventes  objeto  do  litígio,  bem  assim  que  a 
aquisição  se  deu  no  curso  da  união  estável,  deve-se  aplicar  a 
presunção  constante  no  art.  1.662  do  CC,  de  modo  a  efetuar  a 
partilha dos bens, tal como fez o magistrado. Recurso desprovido.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba,  à  unanimidade,  negar provimento ao recurso,  nos  termos do voto do relator, 
integrando a decisão a súmula de julgamento de fl. 122.

Relatório

Trata-se  de  apelação  interposta  contra  sentença  que  julgou 
parcialmente procedentes os pedidos formulados na ação de reconhecimento e dissolução 
de união estável proposta por divórcio cumulada com pensão alimentícia proposta por 
Maria Neidijane de Oliveira em desfavor de Francisco Raimundo de Sousa.

Na  decisão,  o  magistrado  reconheceu  e  dissolveu  a  união  estável 



configurada entre os litigantes, determinando, ao final, que fossem divididos, em partes 
iguais, 35 semoventes (caprinos) adquiridos durante a relação afetiva.

Inconformado,  recorre  o  promovido  aduzindo  que  não  foi 
apresentada prova da propriedade dos animais, bem assim que a prova testemunhal e os 
vídeos produzidos não são aptos a autorizar a divisão dos bens.

Aponta,  ainda,  o  fato  dos  animais  estarem  em  uma  propriedade 
pertencente a terceiros, além de negar a existência de referidos bens. Ao final, pugna pelo 
provimento do recurso, a fim de que referidos semoventes sejam excluídos da partilha.

Intimada, a parte recorrida não apresentou contrarrazões.

O Ministério Público opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

VOTO

A controvérsia devolvida a esta Corte reside em definir se os bens 
indicados na partilha existem e, em caso positivo, quem são seus proprietários.

Antes  de  examinar  a  prova,  necessário  registrar  de  antemão  que, 
embora devesse existir o comprovante da compra e venda desses animais, o fato é que nas 
pequenas cidades não se tem o costume de fazer esse tipo de operação com a emissão de 
contratos, recibos ou outras provas do negócio jurídico.

As compras, vendas e trocas são feitas verbalmente, dispensando os 
negociantes, em regra, qualquer formalidade quanto ao contrato, de modo que não existe 
documento que demonstre a propriedade dos bens. Neste cenário, a prova testemunhal 
tem importante papel, na medida em que pode substituir a prova documental, apontando 
a quem pertence referidos bens.

À luz de tal conjuntura, registre-se que duas testemunhas afirmaram 
que o proprietário do imóvel rural onde estavam os animais assegurou que 35 (trinta e 
cinco)  dos  animais  objeto  das  imagens pertenciam ao recorrente,  informação que fora 
reforçada  pelas  demais  testemunhas,  que  indicarem  que  os  litigantes  sempre  criaram 
animais durante o período da união estável. 

No contexto  posto,  faz-se mister  asseverar  que  o  demandado  não 
logrou desconstituir referida prova, descumprindo o que dispõe o art. 373, CPC, in verbis:

Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 



extintivo do direito do autor.

Sobre o tema, leciona Humberto Theodoro Júnior1: 

“No  processo  civil,  onde  quase  sempre  predomina  o  princípio 
dispositivo, que entrega a sorte da causa à diligência ou interesse 
da parte, assume especial relevância a questão pertinente ao ônus 
da prova”. 

Com efeito, frise-se que referido ônus consiste na conduta processual 
exigida da parte para que a verdade dos fatos por ela arrolados seja admitida pelo juiz. 
Não há um dever de provar, nem à parte contrária assiste o direito de exigir a prova do 
adversário. Há um simples ônus, de modo que o litigante assume o risco de perder a causa 
se não provar os fatos alegados e do qual depende a existência do direito subjetivo que 
pretende resguardar através da tutela jurisdicional. Isto porque, segundo máxima antiga, 
fato alegado e não provado é o mesmo que fato inexistente.

No  dizer  de  Kisch,  o  ônus  da  prova  vem  a  ser,  portanto,  a 
“necessidade  de  provar  para  vencer  a  causa,  de  sorte  que  nela  se  pode  ver  uma 
imposição e uma sanção de ordem processual”.2

Para  além disso,  registre-se  que à  união  estável  deve-se  aplicar  o 
regime da comunhão parcial dos bens (art. 1.725 do CC), não se podendo esquecer, de 
outro lado, o teor do art. 1.662 do CC, segundo o qual "no regime da comunhão parcial, 
presumem-se adquiridos na constância do casamento os bens móveis, quando não se 
provar que o foram em data anterior." 

Assim,  considerando a  prova testemunhal,  que apontou pertencer 
aos litigantes os semoventes objeto do litígio, bem assim que a aquisição se deu no curso 
da união estável,  deve-se aplicar a presunção constante no art. 1.662 do CC, de modo a 
efetuar  a  partilha  dos  bens,  tal  como  fez  o  magistrado.  Expostas  essas  razões, nego 
provimento ao recurso. É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega 
Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o Exmo. 
Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da 
Fonseca Oliveira.

1 in Curso de Direito Processual Civil, Vol. I, 18ª  ed., Forense, 1999, p. 421.
2 apud, Kisch, p. 421.



Presente  representante  do  Ministério  Público,  na  pessoa  da 
Excelentíssima Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes, Procuradora de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 11 de abril de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 17 de abril de 2017.

           João Alves da Silva
                     Relator


